
PROJETO DE LEI Nº. 073/2011
          

   
           8 de dezembro de 2011.

Autoria: Poder Executivo Municipal

ALTERA O ANEXO iV, DA TABELA DE VENCIMENTOS, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.145, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica alterado o Anexo IV, da Tabela de Vencimentos, concernente ao Cargo Agente Educacional, Especialidades Auxiliar de Creche e Assistente Comunitário, da Lei Municipal nº. 1.145, de 9 de novembro de 2006, que reestrutura o plano de carreira dos profissionais da educação do município de Campo Novo do Parecis.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições ao contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 8 dias do mês de novembro de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra. 

MARCIO ANTAO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM Nº. 080/2011     Campo Novo do Parecis, 8 de dezembro de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 073/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar o Anexo IV, da Tabela de Vencimentos, da Lei Municipal nº 1.145, de 9 de novembro de 2006.



A alteração aqui proposta tem como foco principal a adequação do piso salarial da categoria do Cargo Agente Educacional, Especialidades Auxiliar de Creche e Assistente Comunitário, que voltará a partir do ano letivo de 2012 a perfazer carga horária de 40 (quarenta) horas, conforme art. 33, inciso II da Lei Municipal nº 1.145, de 9 de novembro de 2006, evitando-se assim as contratações temporárias.



Para tanto, entendemos que a presente proposição trará maior equidade dentre os profissionais que compõem esta categoria.



Em anexo: impacto financeiro e Anexo IV, da Tabela de Vencimentos, da Lei Municipal nº 1.145, de 9 de novembro de 2006.


Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT


